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Manifestação autor(a)

O presente Projeto de Lei tem por finalidade prestar justa homenagem a cidadãos que
contribuíram de maneira significativa para o desenvolvimento social e comunitário do Bairro Marumbi,
no Município de Juiz de Fora.

Dentre os homenageados, destaca-se Dirceu Gonçalves Ferreira, reconhecido como líder
comunitário, cuja atuação foi marcada pelo comprometimento com as demandas da população local.
Sua trajetória evidencia dedicação à coletividade, atuando como elo entre os moradores e o poder
público, sempre em busca de melhorias para a qualidade de vida da comunidade. Sua atuação
contribuiu diretamente para o fortalecimento do espírito comunitário e para a promoção de avanços
no bairro.

Também se presta homenagem a Maria do Carmo Inácio da Silva Oliveira, identificada
como pioneira no Bairro Marumbi. Sua história se confunde com a própria formação da localidade,
sendo uma das primeiras moradoras e participante ativa no processo de ocupação e consolidação da
região. Sua presença e atuação foram fundamentais para o desenvolvimento inicial do bairro,
contribuindo para a construção de sua identidade e para a organização da vida comunitária.

A denominação de logradouros públicos com os nomes desses cidadãos representa não
apenas um reconhecimento formal, mas também a preservação da memória local, permitindo que as
futuras gerações conheçam e valorizem aqueles que ajudaram a construir a história da comunidade.

Dessa forma, a presente proposição reafirma o compromisso do Poder Legislativo com a
valorização de pessoas que, mesmo sem projeção pública ampla, desempenharam papel essencial
no cotidiano da população, deixando um legado de dedicação, trabalho e compromisso social.

Palácio Barbosa Lima, 13 de abril de 2026.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PL
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